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ESTADO DO espírito SaNTO f llubrica

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOBIRO DE ITAFEMIRl

lüclaa-se na Ordem do Dia da'

Sessão da hoje.

Sala dc.3 fceGEÕc-a, Q/V 6 / 19,.§2r

esidente )

EXERCÍCIO DE 198

lASSUNTO:
1  i t

immTo m mi IP 5^1^^ ' ■ .
A'

INICIATIVA:
t

Sdil Silcolaa. Bspes

HISTÓRICO:

- Oozicôde Tfttílo de ^^Clitadão Oachoeireiise

•  ao , Sr ̂ MGBLO M. COSTA

aprovado em r DiscüssAo

POR UNANíMIDADK

Sala dy-j S£ssõc3 íY ̂  19 /
w.

)■> . 1 í

I  .
,  AUTUAÇÃO

'  í

Aos oito dias do mês de giJiilio

mil novecentos e oitenta ê sete , autúo o

supra-citado e mais documentos que se seguem

do ano de

Projeto

Período da Presidência: 19.._87..;: a 19^
Presidente:- Solimar B-deno .Patrfci.o

All^S Itt-CtedO

r Secretário: ' àDBUsio Steixelra
2° Secretário:



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO PB LEI /Ql»-

- COITCEDE TÍTULO DE CIDADAUIA CACHOEI

REFSE E DÁ OUTRAS PROVIDfeCIAS.

Artigo 12 - pica conoedido o TÍtulo de "Cidadão Cachoe^

rense ao Sr» ÂNGELO DA COSTA^MATOS®

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de s-ua pu

blicação®

Artigo 32 - Revogam-se as disposições em contrário»

Sala das Sessões, 08 de jnnlio de 1987»

NICOLAU de:çes
/ Vereador

JUSTIEIOATIVA:

Cnrrículim Vitae am anexo.

NJGOLAU

Vereaddr

DE



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI ImS >5*2- /S?»-

- OONGEDE TÍTULO DE CIDADANIA 0ACH03I

RENSE E dA outras PROYIDtelAS»

Artigo 19 - pica concedido o Titulo de "Cidadão Oaolioei

rense ao 3r« AÍTGSLO DA COSTA' líATOS.

Artigo 29 ~ Esta Lei entrará en vigor na data de sua pu

"blicaçao.

Artigo 3- - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 08 de jtutIto de 198?<

VereaacAr

JIJSTIPIOATr/A:

OTirrícuJlim Yitae am anexo.

WOOLAU DE7ES

Yeread.



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PH0J'E?0 T)B L:^J NS iTZ- /87«-

- OOWCPDi: TÍTULO -DL OIDALAUIA OAOíTOrU

U D'\ T^íOVToL":";!AT s ■

Artigo 1? — pica ccnceiirio o Titiilo de "Oidsdso Oachoe^

rense ao Sr» A^rGULC DA O OS TA' li/. TOS»

Artigo 20 ~ Esta i,ei entrará ein Tigor na data, do suia. pu

■blicaçao®

Artigo 30 Devogain-aG as dis;pocicõeo oei oontrárioe

Sala clB-Fj Sessões, 00 de jra'.iio de 1907^

01

JUSTIPTCATiTLA;

•TÍouliin Pito8 am anexo»

^ 7^|TpT"'"r

Ci? 0 B cl OX""



Currrículo

ÂNGEIO Dâ COSTA MATOSj brasileira, casado. Militar,

Residente Rua Miguel Dias Jacques,58

bairro Café- Cuandá, nesta cidade,

Hasc» 29/01/1957- natural do Estado do

Rio de Janeiro-RJ (São João de Miritir)

Filiação- Manoel ̂ 'rancisco de Matos, e

Maria Teresa da Costa Matos;

11 O Soldado da IM, maaax Acima mencionado

nascido no instado do Rio de Janeiro, freqüentou o Colégio Muri

Io Braga, situado no lugar denominado Pavuna-RJ, cursou até 4^

séria Primária, por asiax se encontrar em dificuldade tendo em

o mesmo ter perdido seu pai, foi obrigado a abandonar os estudos

para poder trabalhar manter a mãe e demais irmães que viviam sob

sua guarda e proteção, quahdo o mesmo começou sua vida foi exer

cendo função de feirante, ̂  jornaleiro, estivador, vendedor de *

balas em trem, engrachate, etc.

Ai sendo o mesmo começou a profissão de

ajudante de mecanica de refrigeração de Ar condicionado, no pe-

riodo de 17 até 18 anos de idade;,

O mesmo foi obrigado a abandonar a profis

são de mecânico, prestar serviços ao Exército Brasileiro, fazendo

o seu period© de tempo regulamentar( um ano), voltando a trabalhar

para se $aàsLS manter a si mesmo e ajudar a sua mãe;

Trabalhando com os mesmos companheiros »

que exerciam a função de feirante no periodo de sete meses mais •

ou menos,

Que, em novembro de 1976 foi conlíidado

pelo um colega de-infância para engressar na Policia Militar do

ES, quando o mesmo veio para este estado fazendo as provas em Vi-

tória-ES, tendo sido aprovado e encorporado no dia 03/01/1977, na

cidade de Alegre-ES, fazendo seu periodo de tempo de formação du

rante seis meses, formando e sendo descado para 2^ Cia do 3--

BPM e dai chegando nesta cidade de Cach, de Itapemirim-E3, foi de-s

signado para o destacamento de Itapemirim-E3, o mesmo voltando da

quele descamento após quatro meses e retornando a 2â-Cia do 3®-

BPM.



iKax tirando váris serviços para esta Oia ( de 77 a 83
Gont

r.
iZ'

-f tendo sido solicitado para trabalhar '

a disposição da Secretaria da Fazenda, desta cidade de Oach» de

Itaperairim, para dar segurança aos fiscais, no periodo de dois a

tres anos aproximadamente, M^tóaxâM&xax®SSII®xâaxÃliâsaÍKax3lxt:KSfe^àil^

mx

^SEXXsr

Por estar a 2â Oia com efetivo pequeno reco

lheu o mesmo para prestar serviços aquela §U, colocando o mesmo para

trabalhar no serviço de Policiamento de Trânsito o qual se encontra

trabalhando até a presente data para esta comunidade.

Finalmente o mesmo estar trabalhando neste Po

liciamento de transito conseguia a dar continuidade ao seus estudos'

que atualmente esta freqüentando a supletivo no Colégio Bernardino

Monteiro, situado nesta cidade.
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE. GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE JUSTIÇA E EEDÁÇlO

PROJETO DE LEI N- 052/87

INICIATIVA: mil TTicolau Lepesi

RELATOP».: Edil Nicolau Lepes'

P A R E C E'R

A matéria se apresenta de forma legal e

constitucional.

Desta formaf somos pela aproTação da mesma,

Sala das Comissõesj 08 de junho de 1987

rrxpolau Depes:

art 10se

juare^-^^^^es Matta=



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI ITQ 0^2/87*-

- OOFGEDE TÍTULO DE "CIDADIO GACHOEI

HENSE" E DÁ OUTRAS PROVIDÊUGIAS,

- O' Presidente da Gamara Municipal de

Gachoeiro de Itapemirim, Estado do

Espírito Santo, no uso de suas atri

Uuições legaiss Eaço saUer q.ue a Oâ

mara Decretou a seguinte lei;

Artigo 19 ~ Pica concedido o TÍtulo de "Gidadão Gaclio_

eirense" ao Sr. AUC-EIO DA GOSTA MATOS.

Artigo 22 ~ Esta Lei entrará em vigor na data de sua

puUlicação»

Artigo 3^ - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 08 de junho de 1987.

SOIUvlAR m

Preí=

UO PATRÍGIO
idente
V  •



,  N

DATA, NUr^SOID

oíUl/> oól3^ti
DESTIMO: Cômil:

âiâii*»


